
 

                                

JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

2.1 A aquisição dos utensílios de cozinha se faz necessária tanto para a elaboração 
da alimentação escolar e o uso das crianças durante as refeições, como para a organização 
e funcionamento das escolas municipais, visando atender as metas exigidas pela 
administração publica e trazendo qualidade aos alunos que necessitam dos itens para fazer 
as refeições , principalmente aos nosso profissionais da educação ao se tratar das 
colaboradoras da cozinha que necessita do mesmo para preparar as refeições. 
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